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LEI N0 4.121, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
229.796,00 e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ '
229.796,00 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e noventa e seis reais), nas seguintes
classificaçöes orçamentérias:

06 SMSAS
04 Rec. vinculados p/ Saûde - Estado
10 Saûde
301 Atençâo Bésica
1223 Equipamento e Material Permanente
1617 Aquis. bens IMIKeiS/COREDES
4.4.90.52.00-6424 Equip. e material permanente R$ 43.750,00

06 SMSAS:

'

04 Rec. vinculados p/ Saûde - Estado
10 Saûde
301 Atençâo Bàsica
1221 Frota de vefculos, méquinas e implementos

, 1618 Frota de veicuIos/COREDES
4.4.90.52.00-6425 Equipamento e Material Permanente R$ 186.046,00

Art. 20 Para cobedura dos créditos, autorizados pelo art. 1O, serviré de recurso
o crédito da Secretaria Estadual da Saûde, através dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento
-  COREDES relativo ao Programa de Consulta Popular 2003/2004, no valor de R$ 229.796,00: !
(duzentos e vlnte e nove mil, setecentos e noventa e seis reais).

Art. 30 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, j
20, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320 de 1964. .. I

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
1 setembro de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. Y1

f

!
( ACOB ZIMMER,
; prefeito Municipal. j
1 . .. %.:, v > cx

vl UCIANA M 1RA, 11
ecretâria-Geral. !

. !

' 

-xE (Kcgos. KE sANc4)E: sAtvE vlpAs-1 
wxoo c qp.  p#s m sl

l

2
f
I
1 Rua Joao pessoa

, 1363 - cx. postal, s9 - cEp: gs7ao-ooo - Montenegro/Rs - Tel: (51) 649-8200 - Fax: (s1) 632-4594.i
h

* &,z3 uc'.,t (l. 1
!

I ' j

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 1'

.jy>y'ty'#tj .;ï->j/,z4ktj . V . . . 
è2: 

v .. apyygy js pygjoyo g.*...ù,, r,tv , . '...tto,) .9 
,..  i

*
. .p . j

* ik

LEI N0 4.121, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
229.796,00 e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ '
229.796,00 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e noventa e seis reais), nas seguintes
classificaçöes orçamentérias:

06 SMSAS
04 Rec. vinculados p/ Saûde - Estado
10 Saûde
301 Atençâo Bésica
1223 Equipamento e Material Permanente
1617 Aquis. bens IMIKeiS/COREDES
4.4.90.52.00-6424 Equip. e material permanente R$ 43.750,00

06 SMSAS:

'

04 Rec. vinculados p/ Saûde - Estado
10 Saûde
301 Atençâo Bàsica
1221 Frota de vefculos, méquinas e implementos

, 1618 Frota de veicuIos/COREDES
4.4.90.52.00-6425 Equipamento e Material Permanente R$ 186.046,00

Art. 20 Para cobedura dos créditos, autorizados pelo art. 1O, serviré de recurso
o crédito da Secretaria Estadual da Saûde, através dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento
-  COREDES relativo ao Programa de Consulta Popular 2003/2004, no valor de R$ 229.796,00: !
(duzentos e vlnte e nove mil, setecentos e noventa e seis reais).

Art. 30 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, j
20, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320 de 1964. .. I

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
1 setembro de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. Y1
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LEI N° 4.121, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
229.796,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
229.796,00 (duzentos e vinte e nove mil. setecentos e noventa e seis reais). nas seguintes

O classificagoes orgamentarias:
06 SMSAS
04 Rec. vinculados p/ Saude — Estado
1O Sande
301 Atencao Basica
1223 Equipamento 6 Material Permanente
1617 Aquis. bens méveis/COREDES
4.4.90.52.00-6424 Equip. e material permanente R$ 43150.00

06 SMSAS
04 Rec. vinculados p/ Sande — Estado
1 0 Sande
301 Atencao Basica
1221 Frota de veiculos, maquinas e implementos
1618 Frota de veiculos/COREDES
4.4.90.52.00-6425 Equipamento e Material Permanente R$ 186.046,00

Art. 2° Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 1°, servira de recurso
o crédito da Secretaria Estadual da Sande. através dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento
— COREDES, relativo ao Programa de Consulta Popular 2003/2004, no valor de R$ 229.796,00

O (duzentos e vinte e nove mil. setecentos e noventa e seis reais).

Art. 3° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
setembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. ‘

W
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fiEUCIANA M IRA,
ecretaria-Geral.
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